
PreÍelturs Munlclpol
Dom Pedro de Alcôntom
Ertodo do Rlo Grorda do rd - Bmtal

MURAL
Frx.do.m -1!l-01 rPZ:

o?R.tlr.do

coNTRATO N' 29/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 4042023

DISPENSA DE LICITACÃO NO 2El2023

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTE

MUNICIPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO

DE OOM PEDRO OE ALCÂNTARA E A EMPRESA

50.052.503 ALMIR SILVA ARAUJO

DAS PÂRTES:

CONTRATADA 50.052.503 ALMTR A SILVA ARAUJO , pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'50.052.503/0001-89, com Sede na Estradâ

Geral,2238, Mata Boi, Dom Pedro de AIcântara./Rs, CEP 95568-000, representada

nesle ato por seu proprietáÍio.

CúUSULA PRIMEIRA. DISPOSIÇÔES GERAIS E BASE LEGAL

1. Este contrato rêge-se pelas disposiçôes da Lei Federal n' 14.13312021'

conforme dispensa d e licilaúo no 2812023, Processo Administrativo no 404/2023'

GúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO

2.1. Constitui obiêto do presente @ntralo a prestaÉo dê serviços de roçâdas

no Município de Oom Pedro de Alcantâra/Rs, especialmente nas comunidadês do

interior, mediante cêssáo de mão de obÍa continuadâ p.
Av Central, 89, Cêntro, CEP 95568400 - Dom Pedro dê Alcántarâ/Rs

Fonê: (51) 3g{01'l - Süê Ofroál: w\tw.domp€díod€âlcántara r§.gov.bí

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARÂ.RS. coM

sede na Avenida Central, 89, na cidade de Dom Pedro de Alcántara, com inscrição no

CNPJ no 01.640.339/000 1-15, neste ato representâdo pelo Prefeito Municipal

Alexandre Model Evaldt, inscrito no CPF sob no 0'10.413 330-99.

DAS CúSULAS CONTRATUAIS:
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2.2. A prestâçáo em apreço Íefere-se exclusivamente a máo{e-obra,

excluindo-se o Íomecimento de materiais, os quais serão fomecidos pela Secretaria

Municipal de Obras, Maçáo e Trânsito, comprêendendo os serviços de coíte de

grama, capina, roçadasi poda e derrubada de árvores, capina e raspagem de

passeios, guiâs de meio fio, sarjetas, vias e logradouros públicos

cúusuLA TERCEIRA . DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O valor global do contrato será de R$ 27.648,00 (vinte e sete mil

seiscenlos e quarenla ê oito reais) para uma execuÉo de 1.440h (mil quatrocêntas e

quarenta horas) de prestação dê sêrviço, com pÍeço unitário por hora de R$ 19,20

(dezenove reais e vinte centâvos).

3.2. O pagamênto será efetuado em até o quinto dia útil ao subsequêntê mês

de prestaÉo de serviços, mêdiante emissão de Nota Fiscâl a ser apresentada no

setor de Compras da Preíeitura Municipâ1.

3.3 A PreÍeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântara poderá proceder à

retenção do INSS, ISS e IRPF, nos termos dã legislação em vigor.

cúUsuLA QUARTA . DO PRAZO DO CONTRÂTO

4.'1. O pres€nte instrumento terá vigência de 1o de abril de 2023 até 31 de

março de 2024, podendo ser pronogado sucessivamente, respeitada a vigéncia

máxima decenal íegulamentada pelo art. 107 da Lei no 14.133/21, mediante

demonstração de que as condiçóes e os preços permanecem vantaiosos para o

CONTRATANTE, permitindo-sê ainda, eventuais nêgociaçóes entre as partes.

cúUsULA QUINTA - REEQUILíBRIO ÉCONÔMICO.FINANCEIRO

5.'1. Diânte da ocorÍência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a

inviabilizar ou modifcâr a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados,

sêrá possível a alterâção dos valores, tanto parâ aumentar ou diminuir os valores,

visando o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, mediante a

@rrespondente comprovaÉo da ocorrência e do impacto gerado.

5.2. O reequalíbrio econÔmico-Íinanceiro poderá ser indicado pelo

CONTRATANÍE ou solicitado pela CONTRATAOA.

Fone: (51) 3&-OO1 1 - Srtê Oficial: www.dompedrodoalcantaÍô.rs.gov.br

k
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CúUSULA sExTA . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

6. As despesas decorrentes do presente @ntrato @rreráo à conta da seguinte

dotaÉo orçamentária: Pro.ieto: 2602 - Elemento: 33903978 - Recurso: 1500.

CúUSULA SÉNi,A - REAJUSTAMENÍO

7. Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data

do oÍçamento/proposta, que é 2710312023, e terá como base o índice O IPCA,

dep€ndendo de requisição Íormal da CONTRATADA, observado o princípio da

anualidade.

CúUSULA oITAvA - DO FISCALIZADOR E DO GESTOR

8.1. A CONTRATANTE exercerá a fiscalizaçáo do presente contrato por

intermálio do Servidor Rogério Sc,\,t/anck Hahn, a qual atestará a aceitabilidade dos

serviços prestados

8.2. Oentre as responsabilidades do Íiscal está a necessidade de anolar, em

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, inclusivê

quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for nêcêssário para a

regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

8.3. Fica dêsignêdo como Gestor do presente contrato o Secretário Municipal

de Obras, Viação e Tránsito, Sr. Fabiano Lumôrtz Justo.

GúUSULÂ NONA - RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. A efetividade da prestação de seNiços do objeto do presente contrato

s€rá atestâda por agente público ou comissáo de agentes, podendo contar com o

apoio do fiscalizador do contrato ou assistido por terceiros, comprovando-se o

atendimento de todas as exigências contratuais, aferindo se o objeto está sendo

realizada em conformidade com o contratado.

9.2. Constatada divergência entre o ob.ieto @ntratado e a prestaçáo de

serviços realizada, o atestado não deverá seÍ realizado, e poderá sêr instaurada

diligência para obtênÉo de soluÉo.

9.3. O atestado de prestaÉo não eximirá a CONTRATADA de eventual

responsabilizaÉo.

v
Av. CentÍâ|, 89, CentÍo, CEP 95568-000 - Do.n Pedro de Aléntârê/RS

Fone: (51) 3664{011 - Srte O'Íicial: www.dompedrodeâlcantarâ.rs.gov.br
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CúUSULA DÉCIMA - oBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

10. São obrigaçõês do CONTRATANTE:

| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, @nÍorme definido neste

contrato;

ll - Assegurâr à CONTRATAOA as condiçÕes nêcêssárias à regular execuçáo

do contrato;

lll - Determinâr as providências necessárias quando o Íomecimento do objeto

não observar o regramento pactuado, sem prôjuÍzo da aplicaçáo das sançôes

cabíveis, quando Íor o c€so.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGÀçÓES OA CONTRÂTADA

'11. São obrigações da CONTRATADA:

| - Fomecer o objeto de acordo com as especiÍicaçôes, quântidadê e prazos

pacluados, bem como nos termos da sua proposta;

ll - Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos

emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratâdo,

bem como porcumprir todas as obrigaçõês trabalhistas, previdenciárias e acidentárias

relativas aos emprcgados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as

de@rrenles de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

lll - Manter durante a execução do @ntrato, em compâtibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condiçôês de habilitaçáo e qualificâção exigidas na

licitaçãoi

lV - Zelar p€lo cumpÍimento, por parle de seus empregados, das normas do

Ministério do Trabalho. cabendo à CONTRATAOA o fornecimento de equipamentos

de proteçáo individual (EPl) e quaisquer outros insumos necessários à prêstaÉo dos

serviços;

V - Responsabilizaí-se por todos os danos causados por seus funcionários ao

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamenle apurados

medianle processo administrativo, quando da execuçáo do obieto contratado;

Vl - RBparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificádo

vicio, deêito ou incorreção resultantes da execuÉo do objeto em desacordo com o

pactuado;

Av. Contral, 89, Centro, CEP 95568{00 - Dom Pedro de Alcántara/Rs
Fonê: (51)3@1-oO11 Site Oícial: www dompêdrod€alcantaE.ís.gov br
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GúUSULÂ DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estáo

elencadas no art. 137 da Lei n'14.133/21, que poderâo se dar, após assegurados o

contraditório e a amplâ defesa à CONTFIATADA.

12.2. A eíinÉo do contrato poderá ser:

I - Oeterminada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta,

ll - Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do

CONTRATANTE.

pêlo pràzo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situaçôes

Av. Contral, 89, Cêntro, CEP 9556a{00 - Dom Pêdro de Alcántârâ/RS
Foner (5í) 36644011 - Site Oficial: www.domp6drodealcantara rs.Oov.br

Vll - Executar âs obrigâções assumidas no presente contrato por seus

próprios meios, náo sendo admitida a subcontrâtaÉo, salvo êxprêssa autorizaçâo do

CONTRATANTE.

CúU§ULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES

13.1. A CONTRATADA estará sujêitâ às seguintBs penalidades:

| - Advertência, no caso de inexecuçâo parcial do mntrato, quando não se

justilicar a imposiçáo de penalidade mais grave:

ll - Multa, no pêÍcentual compreendido entre 0,5% e 300/0 do valor do contrato,

que podeÉ ser cumulada com a adverlência, o impedimento ou a declarâção de

inidoneidade de licitar ou de contratar;

lll - lmpedimento de licitar ê de contratar com o CONTRATANTE, pelo prâzo

de âté 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:

a) Dar causa à inexecução parciâl do contrato que cause grave dano ao

Município, ao funcionamênto dos seÍviços pÚblicos ou ao interesse @letivo.

b) Dar causa à inexecuÉo total do contrato.

c) Não manter a proposta, salvo em decorÍência de fato superveniente

devidamente justifi cádo.

d) Ensêiar o retârdamento dâ exêcuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo

sêm motivo justificádo.

lV - DeclâraÉo de inidonêidade de licitar e contratar com qualquer óÍgáo

público da AdministraÉo Fedêral, Estadual, Distritâl ou Municipal, direta ou indiretia,



â) Apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração Íalsa durante a licitação ou a êxecução do contralo.

b) Fraudar a licitação ou praticar âto fraudulenlo na execução do contrato.

c) ComportaÊsê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

e) Praticar ato lêsivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de '1o de agosto dê

20'13.

13.2. Na aplicaçâo dâs sançóes serão @nsiderados:

| - A nâtureza e a gravidade da infÍação cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem pâra o CONTRATANTE;

V - A implantaÇáo ou o âpeÍÍeiçoamento de programa de integridade,

@níorme normas e oriêntações dos órgáos de controle.

'13.3. Na aplicâção das sançõ€s previstas nesta cláusula, será oportunizado à

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) diâs úteis, contados da sua intimâÉo.

13.4. A aplicaÉo das sançóes de impedimento e de declaraÉo de

inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização a ser

conduzido por mmissâo designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que âvaliârá fatos e circunstânciâs conhecidos ê intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis' contado da data de

intimaçâo, apresentar defesa escrita e especiÍlcar as provas que pretenda produzir.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ENCARGOS SOCIAIS

14.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas'

previdenciários, íscais e comerciais resultantes dâ execução do contrato.

14.2. A inadimplência da CONTRATADA, com refeíência aos encargos

estabelecidos no cáput desta cláusula, não transfere a CONTRATANTE â

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato'

Av. Central, 89, Cêntro, CEP 95568{00 - Dom Pedro de Alcântêra/Rs
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA: DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS

SEGUNDO A LGPD

15. Em observância aos preceitos da Lei Geral dê ProteÉo de Oados

Pessoais - LGPD - Lei 13.70912018, os signatários autorizam a divulgação de seus

dados pessoais constantes neste instrumento para Íins de publicidade e

tÍanspa16ncia.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

'16. As partes elegem o Foro da Comarca de Torres/Rs, para dirimir quaisquer

dúvidas emeÍgentes do presente contrato.

plsPosrcÔEs FrNArs

E poÍ estarem as paÍtes justas ê mntratadas assinam o presente instrumênto

em três viâs dê jgual teor e forma, na presença de duas teslemunhas, para que suna

seus lêgais e jurídicos efêitos.

Dom Pedro de Alcântara, 3'l de março de 2023.
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DRE MODEL EVALDT

Prefeito Municipal

§J^40
ALMIR DA SILVA ARAUJO

Contratado
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P d.z.^,'ao ç,ltlrA.-ar Í)é tt n'

ROGERIO SCHWANCK HAHN
Fiscâl do Contrato

FABIANO LUMERTZ JUSTO
Gestor do Contrato

TESTEMUNHAS
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examinado e aprovâdo por esta Assessoria Jurídicâ

Trajano
o- oAB/RS 44.575
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